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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
DECRETO Nº 21.951

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA – 
SEMGES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° Nomear RÔMULO SALLES COELHO para exercer o 
cargo em comissão de Gerente do Orçamento Participativo, Padrão 
PC-TA2, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Estratégica - 
SEMGES, fi xando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei 
Municipal n° 6.450, de 28/12/2010.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos 
retroativos a 01 de maio de 2011, revogadas as disposições em 
contrário, em especial, a nomeação do servidor acima citado, 
no cargo em comissão de Consultor Interno, Padrão PC-CO, na 
SEMO, constante do Decreto n° 21.818/11.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de maio de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.952

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do processo de protocolo n° 17322/2011, de 
12/05/2011,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Nutricionista VI B 12 A, 
a servidora VIVIANNE AMBROZIM BICAS, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação – SEME, a partir de 09 de maio 
de 2011.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de maio de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.953

TORNA SEM EFEITO DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
SERVIDORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta dos Memorandos de Seq. n°s 2-8274/2011, 
2-8277/2011, 2-8348/2011 e 2-8392/2011, da SEME, 

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a designação temporária dos servidores 
relacionados em anexo, constantes dos Decretos mencionados, a 
partir das referidas datas. 

Nº Nome Cargo Localização C.H. Decreto n° A partir 
de:

1 Andrea Cabral 
Andrade Macedo PEB-D IV EMEB Anacleto 

Ramos 40 h/s 21.750/11   12/04/11

2 Daniele Fructuoso 
Soares Pereira PEB-B IV EMEB Zilda Soares 

Moraes 25 h/s 21.750/11 29/04/11

3 Luciana Bedin 
Santos PEB-E IV EMEB Paulo 

Estellita Herkenhoff 25 h/s 21.750/11 04/04/11

4 Pryscilla da Silva 
Belidio Moulin PEB-D IV EMEB Anacleto 

Ramos 40 h/s 21.750/11 12/04/11

5 Filipe Negrini dos 
Santos PEB-C IV

EMEB Maria das 
Dores Pinheiro 

Amaral
20 h/s 21.773/11 07/02/11

6 Berenice Araujo 
Teixeira Viviani PEB-B IV

EMEB Maria 
Stael de Medeiros 

Teixeira
25 h/s 21.750/11 04/02/11

7 Rosiane de Oliveira 
Silva PEB-B IV EMEB Monteiro 

Lobato 25 h/s 21.750/11 11/02/11

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de maio de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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Designação Temporária de Professores Educação Básica 

Nº Nome do 
Servidor Cargo Disciplina Localização C.H. Período

1 Elissandra 
Natalli Gurita

PEB-A 
I Ed. Básica EMEB Irmã 

Margarida 40 h/s 14/03 a 
03/04/11

2 Tania Couto 
Gomes Ruela

PEB-A 
I Ed. Básica

EMEB Angélica 
Magnago 
Lachine

40 h/s 04/05 a 
11/05/11

3 Silvana da 
Silva Barreto

PEB-A 
IV Ed. Básica EMEB Zeni Pires 

Ferreira 40 h/s 28/02 a 
31/12/11

4

Danusa 
Moraes de 
Souza
Silva

PEB-B 
II Ed. Básica EMEB Dr.ª Rita de 

Cássia Vieira Vereza 25 h/s 03/05 a 
21/10/11

5 Elizete de 
Jesus Maciel

PEB-B 
I Ed. Básica EMEB Jácomo 

Silotti 25 h/s 17/03 a 
31/12/11

6
Lucilene 
Barreto 
Andrade

PEB-B 
II Ed. Básica EMEB Zilma Coelho 

Pinto 25 h/s 04/05 a 
31/12/11

7
Moysane 
Pereira 
Mamede

PEB-B 
I Ed. Básica EMEB Laurindo 

Sasso 25 h/s 26/04 a 
03/05/11

8
Patrícia dos 
Santos Lívio
Speroto

PEB-B 
I Ed. Básica EMEB Jenny 

Guardia 25 h/s 27/04 a 
07/05/11

9
Simoneli 
Bedin de 
Almeida

PEB-B 
II Ed. Básica EMEB Mário 

Augusto Rocha 25 h/s 04/05 a 
31/12/11

10

Vânia 
Cristina 
Brites 
Moreira

PEB-B 
I Ed. Básica

EMEB Virginia 
Athayde
Coelho

25 h/s 19/04 a 
25/05/11

11 Genivan Belo 
Jesus

PEB-C 
IV Inglês EMEB Anacleto 

Ramos 06 h/s 29/04 a 
31/12/11

12
Luzinete 
Luzia Bettini 
Assunção

PEB-C 
IV

Ens. 
Religioso

EMEB Anacleto 
Ramos 15 h/s 15/04 a 

31/12/11

13
Simone 
Dansi Altoé 
Frossard

PEB-C 
IV

L. 
Portuguesa

EMEB Monteiro 
Lobato 18 h/s 05/05 a 

12/05/11

14 Édipo 
Flausino

PEB-C 
IV Ed. Física EMEB Prof. 

Deusdedit Baptista 11 h/s 14/02 a 
31/12/11

15
Daniele 
Fructoso 
Soares

PEB-D 
IV Pedagogo EMEB Pe. Gino 

Zatelli 40 h/s 03/05 a 
31/12/11

16 Leonala da 
Silva Paula

PEB-D 
IV Pedagogo EMEB Oscar 

Montenegro 25 h/s 04/05 a 
31/12/11

17

Regiane 
Cristina 
Gabriel Vantil 
Silva

PEB-D 
IV Pedagogo EMEB Prof. 

Deusdedit Baptista 40 h/s 03/05 a 
31/12/11

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de maio de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.955

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Nomear LUCIANO MORISCO RIBEIRO para exercer 
cargo em comissão de Subsecretário do Fundo Municipal de 
Saúde, Padrão PC-ES, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, a partir de 1º de fevereiro de 2011, concedendo-
lhe acréscimo pecuniário fi xado em 80% (oitenta por cento) do 
valor do vencimento defi nido em Lei para o cargo ocupado, a 
título de ajuda de custo, nos termos do § 2º, Art. 41 da Lei nº 
6.450, de 28/12/2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, tornando-se sem 
efeito a nomeação constante do Decreto nº 21.617/2011, referente 
ao servidor acima citado, tendo seus efeitos administrativos e 
fi nanceiros retroagidos a 1° de fevereiro de 2011.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de maio de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.956

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORES, NO EXERCÍCIO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista os Memorandos de Seq. n°s 2-8303/2011, 2-8304/2011 e 
2-8426/2011, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Designar temporariamente 17 (dezessete) professores, 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação, para atuarem nas 
Unidades de Ensino deste Município, conforme relação com as 
respectivas cargas horárias e disciplinas discriminadas no quadro 
abaixo, nos períodos mencionados, de acordo com o Artigo 
38 da Lei n° 3.995/94, fi xando-lhes os vencimentos mensais 
estabelecidos em Lei.
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DECRETO Nº 21.959

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar a servidora TEREZINHA SANTOS SCARPINI do 
cargo em comissão de Coordenadora do Centro Municipal de 
Reabilitação Física - CEMURF, Padrão PC-TA3, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir desta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de maio de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.961

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do processo de protocolo n° 30120/2010, de 
08/10/2010,

RESOLVE:

Exonerar a servidora DORA LÚCIA PARIS RODRIGUES, do 
cargo efetivo de Professor da Educação Básica B IV V B 10 A, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEME, a 
partir de 09 de maio de 2011.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.962

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do processo de protocolo n° 13125/2009, de 
16/04/2009,

RESOLVE:

Exonerar o servidor MARCELO CAPELLA RIBEIRO JARDIM, 
do cargo efetivo de Professor da Educação Básica C V VI A 11 
A, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEME, a 
partir de 23 de março de 2011.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.963

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conferir aos servidores municipais abaixo relacionados, 
lotados na Secretaria Municipal de Interior - SEMUI, os 
acréscimos pecuniários no percentual de 50% (cinquenta por 
cento), calculados sobre o salário-base, conforme estabelecido no 
Parágrafo único do Art. 151, da Lei n° 4.009/94, com nova redação 
dada pela Lei n° 4.283/97, no período de 01 de maio de 2011 até 
31 de dezembro de 2011.

Servidor Matrícula

Jonas Pereira Duarte 29869

Roberto Alemonge de Souza 14052

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.964

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conferir ao servidor municipal Pedro Adauto Meireles, 
matrícula n° 15041, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES, o acréscimo pecuniário no 
percentual de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o salário-
base, conforme estabelecido no Parágrafo único do Art. 151, da 
Lei n° 4.009/94, com nova redação dada pela Lei n° 4.283/97, no 
período de 01 de maio de 2011 até 31 de dezembro de 2011.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.965

APROVA O REGULAMENTO DO CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE BOCHA 2011.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público Municipal, 
na forma do Art. 175 da Lei Orgânica do Município, incentivar 
as práticas desportivas como direito de cada um, apoiando e 
executando programas e projetos neste sentido,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento, estabelecendo normas 
e critérios, para o Campeonato Municipal de Bocha 2011 a ser 
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realizado neste Município, com início no dia 07 de junho de 2011, 
e que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão 
à conta de dotações orçamentárias vigentes no presente exercício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

REGULAMENTO DO CAMPEONATO MUNICIPAL 
DE BOCHA 2011

Art. 1º - O presente campeonato terá início com um torneio no 
dia 07 de junho de 2011, a partir das 14h00, na sede da AABB, no 
Bairro BNH;

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2° - O jogador que colocar as mãos e os pés na linha 
demarcatória durante os arremessos de suas bolas perderá a 
jogada, e sua bola será queimada.

Art. 3° - O jogador que estiver sem ou com as bolas nas mãos só 
poderá atravessar a linha de arremesso com autorização do árbitro.

Art. 4° - Atitudes inconvenientes de jogador contra seu adversário 
será repreendido pelo arbitro da partida pela 1° vez e na reincidência 
perderá a jogada de uma bola.

COMISSÃO JULGADORA

Art. 5° - O Secretário Municipal de Esporte e Lazer designará 
uma comissão julgadora para julgar os casos omissos deste 
regulamento.

Art. 6° - A Comissão terá os seguintes participantes: 01 (um) 
integrante de cada equipe, mais 01 (um) representante da Secretária 
Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP).

DISPOSIÇÕES TÉCNICAS

Art. 7° - Os jogos não poderão ser antecipados ou adiados a não ser 
nos seguintes casos com anuência da Comissão do Campeonato:

1 - Falecimento
2 - Acidentes
3 - Falta de energia
4 - Doenças justifi cadas com atestado médico.

FORMAS DE DISPUTA

Art. 8° - A forma de disputa e a respectiva tabela dos jogos serão 
anunciadas pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, após as 
inscrições das equipes.

Art. 9° - Os jogadores que não comparecerem na realização de 
seus jogos perderão por WO.

Art.10 - As partidas serão disputadas em 02 (dois) Sets de 24 

pontos cada Set.

Art. 11 - As equipes que vencerem seus jogos pelo placar de 2 sets 
x 0 marcarão 3 (três)pontos. As equipes que empatarem em 1 set x 
1 set marcarão 1 (um) ponto.

PREMIAÇÃO

Art. 12 - Será oferecido troféu de Campeão, troféu de Vice-
Campeão e troféu de 3° colocado, além de premiação em espécie 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o 1° colocado, R$ 1.000,00 
(um mil reais) para o 2° colocado e R$ 500,00 (quinhentos reais) 
para o 3° colocado.

ARBITRAGEM

Art. 13 - Qualquer ocorrência na partida, o árbitro deverá relatar 
na súmula de jogo e o fato será julgado pela Comissão Julgadora.

Art. 14 - As despesas com a arbitragem da partida será de 
responsabilidade da equipe visitante.

HORÁRIO DAS PARTIDAS

Art.15 - Os jogos serão realizados as terças e quintas-feiras com 
horário de início fi xado na tabela de competição, com tolerância 
máxima de 15 (quinze) minutos.

Art. 16 – O jogador que ingerir bebida alcoólica durante a partida 
será substituído e advertido. 

PORTARIA Nº 339/2011

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE 
SERVIDORES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425, de 28 de janeiro de 2009,  

RESOLVE: 

Transferir a lotação dos servidores municipais abaixo relacionados 
para as Secretarias mencionadas, a partir das respectivas datas. 

SERVIDOR
SECRETARIA   

ORIGEM

SECRETARIA 

DESTINO

A PARTIR 

DE
SEQ/PROT. Nº

CLEIDE  SECHIM 

ZANDOMINEGUE
SEMASI SEMMA 18/04/2011 2 - 6666/2011

EWERTON MERGAR SEMTRA SEMFA 03/05/2011 2 - 6289/2011

MANUELA MORENO 

DE SOUZA
SEMDES SEMASI 06/01/2011

2 - 6457/2011 

2 - 7702/2011

Cachoeiro de Itapemirim, 06  de maio de 2011.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos
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PORTARIA Nº 350/2011

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista o que consta nos 
processos individuais mencionados e no Seq. nº.  2 - 8820/2011,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares aos servidores municipais efetivos, 
constantes na relação anexa, no período de 30 (trinta) dias, a partir 
de 02 de maio de 2011, nos termos do Artigo 70, da Lei nº 4.009, 
de  20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de maio de 2011.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos  

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 350/2011

NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERÍODO 
AQUISITIVO PROT. Nº

Alzira Silva Moreira Gari SEMSUR 2009/2010 12867/2011

Andréa Cristiane Reis 
Tussini

Auxiliar de Serv. 
Púb. Municipais SEMASI 2009/2010 12649/2011

Andréa Penha Gava Gomes
Auxiliar de 

Serv. de Cons. 
Odontológico 

SEMUS 2009/2010 12838/2011

Antônio Fidelis da Silva Gari SEMO 2009/2010 12801/2011

Carlos de Castro Queiróz Gari SEMSUR 2009/2010 12867/2011

Deneci Ribeiro Vigia SEMDES 2008/2009 13078/2011

Elaine Brito Picoli Secretário Escolar SEME 2009/2010 12736/2011

Ermelinda Maria Moura de 
Oliveira

Médico 
Ginecologista SEMUS 2007/2008 12838/2011

Evandro Junqueira 
Modenesi Médico Socorrista SEMUS 2008/2009 12838/2011

Fabrício Carvalho Lopes Operador de Máq. 
e Veíc. Especiais SEMO 2009/2010 12801/2011

Flávia Viali Gava Marchette
Auxiliar de 

Serv. de Cons. 
Odontológico 

SEMUS 2009/2010 12838/2011

Graça Maria Seder Saliba Auditor Fiscal 
Transporte SEMGOV 2008/2009 12548/2011

Gustavo Cagnin Médico Pediatra SEMUS 2009/2010 12838/2011

Hércules Gomes Motorista SEMSUR 2009/2010 12867/2011

João Batista dos Santos Gari SEMO 2009/2010 12250/2011

João Fernandes de Souza 
Júnior Médico Socorrista SEMUS 2008/2009 12838/2011

João Henrique Ventury Médico Pediatra SEMUS 2009/2010 12838/2011

João Trocate Moreira Neto Técnico em 
Edifi cação SEMO 2009/2010 12250/2011

Jonas Gomes da Silva Gari SEMSUR 2008/2009 12867/2011

Jorge Lousada Hoinhas Operador de Máq. 
e Veíc. Especiais SEMUI 2009/2010 12769/2011

José Pereira (De Palmira) Gari I SEMSUR 2009/2010 12867/2011

Júlio Vieira Júnior Agente de 
Trânsito SEMDEF 2009/2010 12885/2011

Luiz Sanches de Oliveira Vigia SEMDEF 2009/2010 12885/2011

Manoel José Pereira Gari I SEMSUR 2009/2010 12867/2011

Manoel Lauriano da Silva Gari I SEMSUR 2009/2010 12867/2011

Márcio José Pereira Felis Eletricista SEMSUR 2009/2010 12867/2011

Marcus Vinícius Coelho Agente de 
Trânsito SEMDEF 2008/2009 12885/2011

Maria da Conceição 
Moreira Barbosa Fernandes

Auxiliar de 
Enfermagem SEMUS 2009/2010 12838/2011

Marlúcia Brum Paschoal Auditor Fiscal 
Posturas SEMFA 2009/2010 12734/2011

Miguel Montozo Neto Técnico em 
Contabilidade SEMFA 2009/2010 13751/2011

Mirela Almeida Fernandes Recepcionista SEMASI 2009/2010 13751/2011

Neuza Maria de Nazareth Auxiliar de Serv. 
Púb. Municipal SEMUS 2009/2010 12838/2011

Nilson de Souza Ajudante Geral SEMUS 2009/2010 12838/2011

Patrícia Marin Callegari Auditor Fiscal 
Sanitário SEMUS 2009/2010 12838/2011

Paulo César dos Santos Técnico em 
Edifi cações SEMO 2009/2010 12250/2011

Priscila Gomes da Silva Agente de Serv. 
Púb. Municipais SEMASI 2009/2010 12649/2011

Rielles Ramos Barreto Gari SEMO 2009/2010 12250/2011

Sebastião Rodrigues da 
Silva Gari I SEMSUR 2009/2010 12867/2011

Sérgio Pereira Fagundes Gari SEMO 2009/2010 12250/2011
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Sidney Firmino Monteiro Gari SEMO 2009/2010 12250/2011

Solange Teixeira Alves de 
Moraes Dias Ajudante Geral SEMFA 2009/2010 12734/2011

Stélida Helena Coser 
Seraphim Médico Pediatra SEMUS 2008/2009 12838/2011

Úrsula Vieira da Silva Gari I SEMSUR 2009/2010 12867/2011

Vanderlei Andreza Alves Cavouqueiro SEMTRA 2009/2010 12685/2011

Vera Lúcia Moreira  Vantil Auxiliar de 
Enfermagem SEMUS 2009/2010 12838/2011

Viriane Aparecida Pigati Biólogo SEMMA 2009/2010 12429/2011

PORTARIA Nº 360/2011

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO 
DE SERVIDORES EM VIRTUDE DE LUTO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista o que consta nos 
processos mencionados,

RESOLVE:

Considerar de efetivo exercício o afastamento dos servidores 
municipais abaixo relacionados, em virtude de luto, no período de           
08 (oito) dias, nos termos do Artigo 56, Inciso III e Artigo 152, 
Inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, a partir das seguintes datas:

SERVIDOR LOTAÇÃO PROT. N° A PARTIR DE

Antônio Amaral Araújo SEMUS 14.484/2011 11/04/2011

Karla Ferraço Nassif dos Santos SEME 13.961/2011 13/04/2011

Luciana de Souza Silva SEME 15.519/2011 25/04/2011

Luciara Fernandes dos Santos SEME 15.160/2011 24/04/2011

Maria Aparecida Rodrigues Pinto SEME 15.840/2011 01/05/2011

Rodrigo Rocha Martins SEME 9.593/2011 22/03/2011

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de maio de 2011. 

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos 

PORTARIA Nº 361/2011

AUTORIZA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HORÁRIO 
EXTRAORDINÁRIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
RESOLVE: 

Considerar autorizada a prestação de serviços em horário 
extraordinário, durante o mês de março de 2011, pelos servidores 
municipais constantes na relação anexa, lotados na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR,  em virtude de 
acúmulo de serviços, nos termos do Artigo 139, da Lei nº 4.009, 
de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de maio de 2011.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 361/2011

SEQ. Nº  2 - 6062/2011

SERVIDOR CARGO HORAS

AMARILDO MILIORINI DOS SANTOS Motorista 06

EDJALMAS FERREIRA SEVERO Gari 44

EMERSON RAINHA RIOS Gari 44

GILDA APARECIDA SIMPLICIO DOS SANTOS Gari 44

GILSON ANTONIO BRUM Operador de Máquinas e 
Veículos Especiais 44

JOSE ANTONIO DE SOUZA Gari 44

JOSÉ LUIS FERREIRA RODRIGUES Gari 44

MARIA DA PENHA BELLATO Gari 44

SEQ. Nº  2 - 6482/2011

SERVIDOR CARGO HORAS

GIL  RIZZO Operador de Máquinas e Veículos Especiais 08

ADEIR BRUGNARA Motorista 08

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VIANA Motorista 08
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AILTON SOUZA CORREA Motorista 08

JOSÉ ATILA RIBEIRO Gari 08

MOACIR PEREIRA DA SILVA Gari 08

ANTONIO DOS SANTOS MIGUEL Gari 08

SEBASTIÃO ALVES DA SILVA Gari 08

PORTARIA Nº 364/2011

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Conceder aos servidores municipais, constantes na relação abaixo, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do 
Artigo 91 da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA

PROT. Nº.

Duração Inicio

LARISSA CASTILHO 
CORDEIRO Professor PEB C V SEME 30 dias 28/04/2011 16.165/2011

KEICIA DA SILVA GOMES
Auxiliar de 
Serviços da 
Educação

SEME 30 dias 27/04/2011 15.811/2011

MONICA  NESPOLI Professor PEB A V SEME 30 dias 03/05/2011 16.211/2011

VALERIA  GAVA GRILLO
Auxiliar de 
Serviços da 
Educação

SEME 30 dias 05/05/2011 16.852/2011

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de maio de 2011.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos  

PORTARIA Nº  365/2011

AUTORIZA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HORÁRIO 
EXTRAORDINÁRIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 de abril de 2008 

e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:
Considerar autorizada a prestação de serviços em horário 
extraordinário, durante o mês de abril de 2011, pelos servidores 
municipais abaixo relacionados, em virtude de acúmulo de 
serviços, nos termos do Artigo 139, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO HORAS SEQ. Nº 

JOSÉ CARLOS PEREIRA (De 
Etelvina) Motorista

SEMASI 38 2 - 7732/2011

CRISTIANO MACHADO 
MENEGUSSI

Operador de Máquinas 
e Veículos Especiais

NILSON ANTONIO 
RODRIGUES DA SILVA

Auxiliar de Serviços 
Operacionais

JOSÉ PEREIRA DE ALMEIDA Motorista

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de maio de 2011.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 366/2011

AUTORIZA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HORÁRIO 
EXTRAORDINÁRIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista o que consta no 
Sequencial nº  2 - 7926/2011, resolve:
Considerar autorizada a prestação de serviços em horário 
extraordinário, pelos servidores municipais abaixo relacionados e 
lotados na Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFA, durante o 
mês de abril de 2011, em virtude de acúmulo de serviços devido 
ao REFIM III, nos termos do Artigo 139, da   Lei nº 4.009, de 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO HORAS

ANDREIA NEVES DOS SANTOS 
VANTILIO Agente de Serviços Públicos Municipais 06

DEUZELI BATISTA MARELLI Agente de Serviços Públicos Municipais 06

ELOINA CORREA PAIXÃO Técnico em Serviços Administrativos 06

GERLANE SANTANA DE 
MORAES Técnico em Serviços Administrativos 06

IONE MÁRCIA DE MORAES 
ERVATE Técnico em Serviços Administrativos 38

LUIZ  FABIANO PIASSAROLI Técnico em Serviços Administrativos 06
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MANOEL ROMANELLI PENNA Agente de Serviços Públicos Municipais 06

MARINA GOMES DA SILVA Agente de Serviços Públicos Municipais 06

MILTON JOSÉ PORTINHO 
MOTTA Agente de Serviços Públicos Municipais 06

PATRICIA ALVES DOS SANTOS 
SCARAMUSSA Técnico em Serviços Administrativos 39

SANDRA NALESSO Técnico em Serviços Administrativos 14

THYAGO MORAES CASTRO 
LIMA SANTOS Agente de Serviços Públicos Municipais 06

WALLACE DE SOUZA TARGA Técnico em Serviços Administrativos 06

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de maio de 2011.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 367/2011

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425, de 28 de janeiro de 2009,

RESOLVE:

Conceder aos servidores municipais, constantes na relação anexa, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do 
Artigo 91 da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de maio de 2011.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos 

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 367, DE 
16/05/2011

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA

PROT. Nº

Duração Inicio

Ana Raquel Moraes 
da Silva

Auxiliar de Serviços de 
Unidade de Saúde II SEMUS 01 dia 26/04/11 15.508/2011

André Alves Cadastrador IV SEMFA 05 dias 25/04/11 14.849/2011

Aretuza de Almeida Técnico em Contabilidade 
VI SEME 15 dias 27/04/11 15.393/2011

Aureny Gonçalves de 
Abreu Cortez Auxiliar de Enfermagem IV SEMUS 02 dias 25/04/11 15.464/2011

Carla Andressa da 
Silva Professor PEB D V SEME 07 dias 27/04/11 15.274/2011

Celita Costa da Silva Auxiliar de Serviços da 
Educação IV SEME 03 dias 28/04/11 15.683/2011

Cirley Maria Vazzoler 
Loureiro Professor PEB C V SEME 04 dias 25/04/11 15.077/2011

Daniela Archanjo 
Pereira Professor PEB B IV SEME 15 dias 27/04/11 15.677/2011

Daniela Passoni Altoé Professor PEB B V SEME 07 dias 23/04/11 15.089/2011

Danielli Silva dos 
Santos Professor PEB B V SEME 12 dias 03/05/11 16.506/2011

Eliamayra Pessini 
Machado Professor PEB B V SEME 05 dias 25/04/11 15.080/2011

Elizabeth Machado 
Lucindo

Agente de Biblioteca 
Escolar IV SEME 10 dias 26/04/11 15.673/2011

Francisco Pires Netto Servente de Obras I SEME 06 dias 25/04/11 15.053/2011

Giselle Cristina 
Prucoli Vieira da 
Silveira 

Secretário Escolar V SEME 08 dias 27/04/11 15.260/2011

Heryvelton Lino 
Zamperini Professor PEB C V SEME 06 dias 24/04/11 15.197/2011

Iara Garcia Ferreira 
Xavier Ajudante Geral I SEME 01 dia 26/04/11 15.031/2011

Ione Márcia de 
Moraes Ervate

Técnico em Serviços 
Administrativos VI SEMFA 04 dias 17/04/11 14.442/2011

Izabela Archanjo 
Pereira Paz Professor PEB B IV SEME 06 dias 29/04/11 15.676/2011

Jacimara de Souza 
Costa Gabriel Professor PEB D V SEME 12 dias 25/04/11 15.608/2011

Jarbas Tófano 
Carneiro Motorista IV SEME 08 dias 05/05/11 16.484/2011

Ludimila Santana de 
Moraes

Auxiliar de Serviços da 
Educação IV SEME 07 dias 25/04/11 15.054/2011

Luziana Dias 
Scaramussa Professor PEB D V SEME 02 dias 25/04/11 15.413/2011

Macário Leal Júdice Médico Socorrista VI SEMASI 05 dias 25/04/11 15.088/2011

Márcia Cristina de 
Deus Pereira Professor PEB B IV SEME 03 dias 25/04/11 15.179/2011

Maria de Lourdes 
Luca

Auxiliar de Serviços da 
Educação IV SEME 08 dias 25/04/11 15.059/2011

Maria José Sanches 
Miranda Professor PEB C V SEME 03 dias 02/05/11 15.678/2011

Maria Lúcia Coelho 
Lima Professor PEB B IV SEME 08 dias 02/05/11 15.674/2011

Maria Lúcia Cunha 
Zorzaneli Professor PEB B V SEME 05 dias 02/05/11 16.092/2011

Marinildes Figueiredo 
Gomes Professor PEB B V SEME 06 dias 02/05/11 15.713/2011

Marluce Pereira 
Ferreira  Professor PEB B IV SEME 04 dias 26/04/11 15.482/2011

Michelle Santos Lima 
Vellozo Professor PEB B V SEME 04 dias 26/04/11 15.737/2011

Michelli Torres 
Franzotti Professor PEB C V SEME 03 dias 27/04/11 15.277/2011

Pedro Jose da Cruz Gari I SEME 03 dias 03/05/11 16.115/2011

Rosangela Pereira 
da Silva

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais II SEME 02 dias 28/04/11 15.276/2011
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Samia Sader Smith Professor PEB B V
(2 Cargos) SEME 08 dias 25/04/11 15.281/2011

15.282/2011

Sandra Toneto Pedroti Auditor Fiscal de Obras VII SEMSUR 05 dias 25/04/11 15.773/2011

Silvia Aline Sales da 
Silva Moreira Professor PEB B V SEME 05 dias 18/04/11 15.014/2011

Sintia Abílio Vicentini
Auxiliar de Serviços de 

Consultório Odontológico 
II

SEMUS 07 dias 25/04/11 15.444/2011

Suellen Lopes Izo Professor PEB D V SEME 04 dias 25/04/11 15.066/2011

Tania Mara dos Santos Assistente Social VII SEMDES 07 dias 25/04/11 15.169/2011

Vanilda Ferreira de 
Oliveira

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais II SEME 02 dias 19/04/11 15.190/2011

Vera Lúcia Moraes 
Passoni

Auxiliar de Serviços da 
Educação IV SEME 07 dias 25/04/11 15.091/2011

Viviane do 
Nascimento Fossi

Agente de Serviços da 
Educação IV SEME 01 dia 19/04/11 15.105/2011

Weslen Ferreira 
Caetano Vigia I SEME 05 dias 25/04/11 15.173/2011

PORTARIA Nº 368/2011

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Conceder aos servidores municipais, constantes na relação abaixo, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do 
Artigo 91 da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA

PROT. Nº.

Duração Inicio

CELENITA DUARTE 
CORREIA CAMPOS Professor PEB B SEME 30 dias 06/05/2011 17.153/2011

LUCIENE RIBEIRO 
CARLETE

Técnico em Serviços 
Administrativos  VI SEMDEC 20 dias 10/05/2011 17.338/2011

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de maio de 2011.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos  

PORTARIA Nº  370/2011

DISPÕE SOBRE ELIMINAÇÃO DE CANDIDATOS DO 
CONCURSO PÚBLICO DE QUE TRATA O EDITAL Nº 
001/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através do Decreto nº 18.275, de 11 de abril de 2008 e 
Decreto nº 19.425 de 28 de janeiro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a eliminação dos candidatos relacionados 
na listagem em anexo, do concurso público, em decorrência da não 
comprovação do cumprimento dos requisitos exigidos nas normas 
do Concurso Público, conforme previsto no item 12.3 do Edital           
nº 001/2007.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2011.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 370/2011

CARGO NOME INSCRIÇÃO POSIÇÃO MOTIVO

 Andriel Luiz Pereira 
Salaroli 

Agente de Serviços Públicos 
Municipais 808.417-3 153º Faltou à entrega

de Documentos

 Adriana Moraes 
Marangoanha   Silva 

Agente de Serviços Públicos 
Municipais 815.156-3 155º Faltou à entrega

de Documentos

 Bruno Marin dos Passos Agente de Serviços Públicos 
Municipais 835.468-5 157º Faltou à entrega

de Documentos

 Giuliano Marques Gava Agente de Serviços Públicos 
Municipais 835.822-2 159º Faltou à entrega

de Documentos

 Wanderley Gava Junior Agente de Serviços Públicos 
Municipais 839.376-1 161º Faltou à entrega

de Documentos

 Fabiana da Silva Salazar Agente de Serviços Públicos 
Municipais 837.294-2 164º Faltou à entrega

de Documentos

 Robson de Lima Fernandes Agente de Serviços Públicos 
Municipais 838.721-4 165º Faltou à entrega

de Documentos

 Nedson Luiz Silva Lopes Agente de Serviços Públicos 
Municipais 832.041-1 168º Faltou à entrega

de Documentos

 Lutienne da Silva Costa Agente de Serviços Públicos 
Municipais 832.548-0 169º Faltou à entrega

de Documentos

 Carlos Augusto Rezende Agente de Serviços Públicos 
Municipais 841.262-6 170º Faltou à entrega

de Documentos

 Cristiane Pimenta Queiroz Agente de Serviços Públicos 
Municipais 811.369-6 171º Desistiu

formalmente

 Rodrigo da Silva Olmo Agente de Serviços Públicos 
Municipais 832.773-4 172º Faltou à entrega

de Documentos

 Adriano Gava Molinarolli Técnico Contabilidade 830.175-1 3º Faltou à entrega
de Documentos

 Valcinei Fonseca de 
Oliveira 

Auxiliar de  Serviços 
Operacionais  842.595-7 4º Faltou à entrega

de Documentos
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PORTARIA Nº 372 /2011

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
DE QUE TRATA O EDITAL 001/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso das  atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425 de 28 de janeiro de 2009, resolve:

Artigo 1º - Convocar os candidatos relacionados no anexo desta 
portaria, para entrega de documentos e posse, devendo comparecer 
na sede da Secretaria Municipal de Administração e Serviços 
Internos - Subsecretaria de Recursos Humanos, situada na Rua 
Brahim Antônio Seder, nº 34 , 1º andar, Centro, nesta cidade, nas 
datas e horários mencionados, munidos dos documentos pessoais, 
listados na Portaria nº 141, de 03 de março de 2008, bem como 
exames médicos listados no Anexo I da portaria 076 de 1º de 
fevereiro de 2008, em conformidade com o que estabelece o item 
12 do Edital 01/2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2011.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração e Serviços

Internos

ANEXO I DA PORTARIA  372 /2011 DE 18/05/2011

NOME CARGO INSCRIÇÃO POS. DATA HORÁRIO

Andressa 
Antunes Coelho Procurador 834.803-0 28º 27/05/2011 13:00

Renata Penha 
Viana Malek

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 835.688-2 174º 27/05/2011 13:00

Carlindo de 
Souza Neto

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 838.968-3 175º 27/05/2011 13:00

Carlos Eduardo 
Sopeletto

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 817.643-4 176º 27/05/2011 13:00

Juliana de Faria 
Cardoso

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 842.393-8 177º 27/05/2011 13:00

Mayara Gomes 
Petali Franco

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 833.659-8 178º 27/05/2011 13:00

Gustavo 
Linhares de 
Matos

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 814.705-1 179º 27/05/2011 13:00

Murilo Paulino 
Agrizzi

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 832.608-8 180º 27/05/2011 13:00

Rosangela 
Maria Rigoni 
Brasil Souza

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 818.647-2 181º 27/05/2011 13:00

Juan Locatel 
Chipamo

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 833.484-6 182º 27/05/2011 13:00

Flavia Barros de 
Oliveira Ramos

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 831.709-7 183º 27/05/2011 13:00

Douglas 
Antônio Batista 
de Melo

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 840.829-7 184º 27/05/2011 13:00

Pedro Henrique 
Mendes 
Costalonga

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 834.771-9 185º 27/05/2011 13:00

Marlene Celeste 
Alves Debona Técnico Contabilidade 811.895-7 7º 27/05/2011 13:00

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 144/2010.
CONTRATADA: ALPS CONSTRUTORA LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS - SEMO.
OBJETO: Aditar o valor e prorrogar o prazo do Contrato nº 
144/2010, referente Obra de Reforma da Praça Gilberto Machado, 
bairro Gilberto Machado, nesta cidade.
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2011.
PRAZO: Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, totalizando 150 
(cento e cinquenta) dias.
VALOR: O valor da presente prorrogação é de R$ 76.446,49 
(setenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta 
e noventa centavos), passando o novo valor contratual para R$ 
392.109,16 (trezentos e noventa e dois mil, cento e nove reais e 
dezesseis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente termo, correrão com recursos 
próprios, à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 13.01, Projeto/Atividade: 27.812.0023.1.117, 
Despesa: 4 4 90 51 03 99 
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho - Procurador Geral do 
Município, Leandro Moreno Ramos - Secretário Municipal de 
Obras  e Solimar Bueno Patrício - Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-34.652/2010

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 160/2011
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - DATACI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS - SEMASI.
OBJETO: Locação de Equipamentos de Processamento de Dados, 
conforme especifi cações do Anexo I, parte integrante do contrato.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 492.000,00 (quatrocentos e 
noventa e dois mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos próprios, à conta da dotação orçamentária: 
Órgão/Unidade: 18.01, Projeto/Atividade: 04.122.0053.2.431, 
Despesa: 3 3 90 39 12 00 
PRAZO: 12 (doze) meses a partir do dia 10/06/2011.
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2011.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral – Secretário 
Municipal de Administração e Serviços Internos e Edmar Lyrio 
Temporim - Diretor Presidente da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 1-15.400/2011.
RESPALDO LEGAL:  Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso VIII.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

www.cachoeiro.es.gov.br
Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 161/2011
CONTRATADA: PORTO VELHO TURISMO LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS - SEMASI  e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.
OBJETO: Locação de veículos (VAN), sob regime de empreitada 
por preço unitário, conforme especifi cações do Anexo I, Itens nº 
005, 006, 007 e 008, do Edital de Pregão nº 028/2011.
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 36.621,30 (trinta e seis mil, 
seiscentos e vinte e um reais e trinta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos do Orçamento Municipal e do Fundo Municipal de 
Educação, sendo:
Órgão/Unidade: 17.03,  Projeto/Atividade: 12.361.0003.2.023,   
Despesa: 3 3 90 39 99 99 
PRAZO: Até 31/12/2011.
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2011.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral – Secretário 
Municipal de Administração e Serviços Internos, Maria Deuceny 
da Silva Lopes Bravo Pinheiro - Secretária Municipal de Educação 
e Aparecida de Fátima Silva - Sócia da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 1-13.596/2011.

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

RENATO FORNAZIER, torna público que obteve da SEMMA, 
a  Licença Prévia -LP Nº044/2011, através do processo 1799711, 
protocolo nº1201/2011, com validade até 09 de agosto de 2011,  
para a atividade 30.01  – Corte e movimentação de terra (corte e/
ou aterro), situada no Trevo da Rodovia Gumercindo Mora Nunes 
x Rodovia do Contorno, s/nº, Santa Rosa – Vargem G. De Soturno 
- Cachoeiro de Itapemirim/E.S. 
NF 3458
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